
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

PORTARIA N.º 370/2025

Porto Velho, 08 de agosto de 2025.

A  Diretora-Presidente  do  Instituto  de  Previdência  e
Assistência  dos  Servidores  do  Município  de  Porto  Velho  –
IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, alínea
“g”, do Decreto nº 4.123, de 18 de outubro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 330/2025,  de 23 de
julho de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia, edição nº 4030, de 25 de julho de 2025,
que  nomeou  o  servidor  HERALDO  PEREIRA  DO
NASCIMENTO  para o cargo em comissão de Assessor  de
Governança, Projetos e Compliance – DAS-11, com efeitos a
partir  de  01  de  agosto  de  2025,  conforme  Processo  nº
79285/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, Publique-se e
Cumpra-se.

( Assinado Eletronicamente)
CLAUDINEIA ARAÚJO DE OLIVEIRA BORTOLETE
Diretora-Presidente
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